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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0000077-26.2021.8.26.0114

Classe - Assunto Execução da Pena - Pena Restritiva de Direitos

Autor: Justiça Pública

Executado: Leandro Bertão Loiola

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ERIKA CHRISTINA DE LACERDA BRANDAO RASKIN

Vistos.

JULGO EXTINTAS as penas impostas ao sentenciado no processo que compõe a 

presente execução tendo em vista o seu integral cumprimento.

Procedam-se às comunicações e anotações de praxe inclusive para o Tribunal 

Regional Eleitoral e, após, arquivem-se os autos. 

Publique-se, Registre-se Intime-se e Cumpra-se.

Campinas, 19 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Santana - CEP 13088-901, Fone: 019-37563716, Campinas-SP - E-mail: 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – EXECUÇÃO CRIMINAL

PATRICIA DE OLIVEIRA COSTA ALVES, Coordenador do Cartório da 1ª Vara das 
Execuções Criminais do Foro de Campinas, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 0000077-26.2021.8.26.0114 - 
Ordem nº 2021/000015 - Classe: Execução da Pena - Assunto: Pena Restritiva de Direitos, em 
que figura como Executado   LEANDRO BERTÃO LOIOLA, Brasileiro, Casado, Comerciante 
(Fone-19 - 7818-0697), RG 45558757, CPF 320.955.778-09, mãe Dejanira Bertão Loiola, 
Nascido/Nascida 07/06/1983, de cor Branco, natural de Iretama - PR, Outros Dados: (Telefone 
3246-0925), com endereço à Rua Roberto Bueno Teixeira, 940, Jardim São Marcos, CEP 
13082-255, Campinas - SP, Fone 19-974194270 
, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 07/01/2021
Documento de Origem: BO, OF nº: 215/2018 - Delegacia de Polícia de Caconde, 135/2018 - 

Delegacia de Polícia de Caconde
Processo de Conhecimento: 0000406-76.2018.8.26.0103 - Vara: Vara Única - 

Histórico da Parte Leandro Bertão Loiola
02/03/2018 - Data do Fato - Art. 157 § 2º, I, II do(a) CP 
Local: Avenida Sampaio Vidal, 440 
Santo Antonio - Caconde/SP - 13770000 
02/03/2018 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Cadeia Pública Masculina - 
Casa Branca 
03/03/2018 - Decretação da prisão preventiva 
09/03/2018 - Término da Prisão 
09/03/2018 - Prisão - Tipo de prisão: Preventiva; Local de prisão: Penitenciária "João 
Batista de Arruda Sampaio" - Itirapina II + Anexo Penitenciá 
16/03/2018 - Oferecida a Denúncia - Art. 157 § 2º, I, II do(a) CP 
26/03/2018 - Recebida a Denúncia - Art. 157 § 2º, I, II do(a) CP 
08/10/2018 - Liberdade Provisória Concedida sem Fiança 
11/10/2018 - Alvará de Soltura Cumprido 
03/12/2019 - Prisão - Tipo de prisão: Preventiva; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória de Serra Azul 
06/12/2019 - Sentença Condenatória - Restritivas de Direito - Art. 345 "caput" do(a) CP c/c 
Art. 384 "caput" do(a) CPP; Detenção: dezesseis dias; Regime para detenção: Aberto; 
Restritiva de Prestação pecuniária - em espécie por um dia; Situação: Réu primário; 
06/12/2019 - Publicação da Sentença 
09/12/2019 - Alvará de Soltura Cumprido 
13/12/2019 - Recurso Interposto - PELO M.P. 
13/02/2020 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória - Restritivas de 
Direito 
23/08/2020 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos - Art. 345 
"caput" do(a) CP c/c Art. 384 "caput" do(a) CPP; Detenção: dezesseis dias; Regime para 
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detenção: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária - em espécie por um dia; Situação: 
Réu primário; 
02/09/2020 - Publicação de Acórdão 
17/09/2020 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
23/09/2020 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
19/01/2021 - Sentença de Extinção da Pena - Situação: Réu primário; 
25/01/2021 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença de Extinção da Pena 
09/02/2021 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença de Extinção da Pena 

Situação Processual: 
Cumprimento da Pena - 19/01/2021 15:56:35 - Vistos. JULGO EXTINTAS as penas 
impostas ao sentenciado no processo que compõe a presente execução tendo em vista o seu 
integral cumprimento. Procedam-se às comunicações e anotações de praxe inclusive para o 
Tribunal Regional Eleitoral e, após, arquivem-se os autos. Publique-se, Registre-se Intime-se 
e Cumpra-se. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Campinas, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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